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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 7/2025.  

Em 14 de março de 2025. 

  

Assunto: subsídios para análise da adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
1.292, de 12 de março de 2025, que “Altera a Lei nº 
10.820, de 17 de dezembro de 2003, que trata sobre 
as operações de crédito consignado de empregados 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, de trabalhadores regidos pela Lei nº 5.889, de 
8 de junho de 1973, e pela Lei Complementar nº 150, 
de 1º de junho de 2015, e de diretores não 
empregados com direito ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS, para dispor sobre a 
operacionalização das operações de crédito 
consignado por meio de sistemas ou de plataformas 
digitais..”  

Interessada: Comissão Mista encarregada de emitir 
parecer sobre a referida Medida Provisória.  

 

1 Introdução  

A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 
aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 
publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 
financeira e orçamentária de Medida Provisória.  

No art. 62, § 9º, a Constituição Federal determina que caberá a uma comissão 

mista de deputados e senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir 
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parecer, antes de serem apreciadas, em sessões separadas, pelo Plenário de cada 

uma das Casas do Congresso Nacional. 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 

das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota técnica 

acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 

 

2 Síntese da medida provisória  

A presente Medida Provisória - MPV altera as disposições sobre as operações 

de crédito consignado de empregados regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, de 

trabalhadores regidos pela Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, e pela Lei 

Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, e de diretores não empregados com 

direito ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e dispõe sobre a 

operacionalização das operações de crédito consignado por meio de sistemas ou de 

plataformas digitais. 
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De acordo com a EMI nº 00004/2025 MTE MF, a MPV nº 1.292 tem por 

finalidade a modernização do marco regulatório1 das operações de crédito consignado 

ao permitir a utilização de sistemas ou plataformas digitais para a formalização, 

contratação e gestão desses créditos.  

Outro ponto da Medida Provisória em análise é possibilidade de os 

trabalhadores com vínculo formal de emprego, inclusive trabalhadores domésticos e 

trabalhadores rurais, terem acesso a crédito consignado com taxas mais acessíveis, 

simplificando o processo por meio de sistemas ou plataformas digitais e garantindo 

maior transparência e segurança. Também assegura a portabilidade das operações 

de crédito, permitindo aos trabalhadores melhores condições na renegociação de 

suas dívidas. 

A Medida Provisória também disciplina direitos e obrigações de empregados, 

empregadores e fornecedores do crédito bem como cria um Comitê Gestor, 

constituído por representantes da Casa Civil da Presidência da República, do 

Ministério do Trabalho e Emprego e do Ministério da Fazenda, que será responsável 

por definir os parâmetros, elementos e termos dos contratos de crédito consignado 

digital. 

 

3 Subsídios acerca da adequação orçamentária e financeira  

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira deve verificar a repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e o atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial da Lei Complementar nº 101, de 

 
 

1 Lei nº 10.820, de 2003, que estabeleceu as regras gerais para a concessão de crédito consignado, disciplinando os limites e 

as condições para a realização das operações. 
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2000, da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 

orçamentária da União. 

Verifica-se que o escopo da presente análise se limita, única e exclusivamente, 

a aferir a conformação dos termos da medida provisória às disposições constitucionais 

e legais que tratam das matérias orçamentário-financeiras. Por essa razão, 

geralmente, à nota técnica de adequação orçamentária e financeira não cabe avaliar 

a pertinência dos pressupostos constitucionais gerais para edição de medidas 

provisórias, as quais somente são cabíveis para atender situações urgentes e 

relevantes que não possam ser prontamente atendidas pela via legislativa ordinária, 

conforme determina o art. 62 da Constituição.  

Da análise da MPV, observa-se que a medida contempla matéria de caráter 

essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita 

ou na despesa da União, não cabendo, portanto, pronunciamento quanto à adequação 

financeira ou orçamentária da Medida Provisória nº 1.292, de 2025. 

 

4 Considerações Finais  

São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a apreciação 

da Medida Provisória nª 1.292, de 12 de março de 2025, quanto à adequação 

orçamentária e financeira. 

 
Nilton César Rodrigues Soares 

Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 
 


